
































Outlook

Análise técnica do Recurso - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90003/2025

De Coordenadoria de Engenharia Civil <ceng@ifs.edu.br>
Data Qui, 18/12/2025 17:04
Para Coordenadoria de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia <coleng.rei@ifs.edu.br>
Cc Diretoria De Planejamento De Obras E Projetos <dipop@ifs.edu.br>

À COLENG.

Prezado Coordenador,

Segue manifestação quanto aos quesitos técnicos do recurso apresentado pela licitante Construart Construções Ltda. na Concorrência
Eletrônica n° 90003/2025:

Sobre a existência nas composições de mesmo insumo com dois preços diferentes o qual cita o insumo pedreiro com código 4750/SINAPI e
valores de custos de R$ 20,43 e R$ 20,44 tem-se que:

Ao analisarmos o impacto dessa variação de preço do insumo sobre o valor da proposta verifica-se que a diferença é irrisória. Conforme se
observa na planilha abaixo, extraído da Curva ABC de insumo apresentada pela licitante MC Construções, temos que o valor total do insumo
é de R$ 4.872,96:

Após a realização do ajuste do valor unitário unificando em R$ 24,65, o valor total do insumo passa as ser de R$ 4.873,38:

Conforme se conclui das planilhas acima, a diferença entre o valor total do insumo pedreiro (horista) com a variação do preço unitário entre
R% 20,44 e R$ 20,43 e após a unificação do preço unitário para R$ 20,44 é de apenas R$ 0,42 ou 0,0003% sobre o valor da proposta.

Quanto a alegação de que a falta de apresentação de declaração formal do profissional indicado como responsável técnico não comprova a
concordância do mesmo em participar do processo licitatório, tal exigência não se aplica ao caso pois o profissional apresentado como
Responsável Técnico já faz parte do quadro da empresa conforme Certidão de Registro de Pessoa Jurídica N° 354051/2025 CREA-PI e
Contrato de Prestação de Serviços Técnicos com a empresa. Conforme item 8.45.6 do Termo de Referência n. 239/2025, a exigência da
declaração de anuência do profissional só se faz presente quando da contratação futura do profissional que será responsável técnico pela
obra.

Att.

Eng. Civil Márcio Rembrandt do N. Lima
Coordenador de Engenharia Civil
Diretoria de Planejamento de Obras e Projetos
Instituto Federal de Sergipe
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Outlook

RE: Consulta sobre ISS em BDI de proposta de licitação

De Departamento de Contabilidade e Finanças <dcf.proad@ifs.edu.br>
Data Qui, 18/12/2025 15:13
Para Coordenadoria de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia <coleng.rei@ifs.edu.br>

Informo que a empresa (micro e pequeno porte) optante pelo simples nacional, Anexo IV, terá o ISS retido pelo IFS em suas
faturas e recolhido aos cofres do município onde ocorreu a prestação do serviço nos casos de serviços comuns de
engenharia(art3 da LC116/2003 e Código tributário de Estancia LC 08/2003). 

Por ser optante pelo simples nacional, deve a empresa informar na nota fiscal sua alíquota efetiva de ISS atual no DAS,  conforme
determina LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006:
Seção IV

Do Recolhimento dos Tributos Devidos

Art. 21.  Os tributos devidos, apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei Complementar, deverão ser pagos:

(...)

§ 4º A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional somente
será permitida se observado o disposto no art. 3o da Lei Complementar no 116, de 31 de julho de 2003, e deverá observar as
seguintes normas:    (Vide Lei Complementar nº 214, de 2025)  

I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada
no documento fiscal e corresponderá à alíquota efetiva de ISS a que a microempresa
ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação;   

VII – o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, não sendo objeto de partilha com os municípios, e sobre a receita
de prestação de serviços que sofreu a retenção não haverá incidência de ISS a ser recolhido no Simples Nacional. 

Resumindo, 

A empresa pagará ao município devido o ISS através de sua alíquota efetiva, ficando esse serviço fora da incidência do ISS a ser
recolhido pelo Simples Nacional.

Como demonstrado a alíquota efetiva da empresa é de 2,23% para o ISS.

Antonio Fabricio Soares Bispo Santos Silva
Contador
INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE
Chefe de Departamento de Contabilidade e Finanças – DCF/DICOF/PROAD - REITORIA

De: Coordenadoria de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia <coleng.rei@ifs.edu.br>
Enviado: quinta-feira, 18 de dezembro de 2025 14:24
Para: Departamento de Contabilidade e Finanças <dcf.proad@ifs.edu.br>
Assunto: Consulta sobre ISS em BDI de proposta de licitação
 
Prezados, 

Tendo em vista a Concorrência Eletrônica 90003/2025 (reforma - serviço comum de engenharia) em curso na fase recursal,
gostaríamos que a Diretoria de Contabilidade e Finanças do IFS se pronunciasse quanto a uma questão referente ao percentual
de ISS na planilha do BDI, a fim de tirar uma dúvida do Agente de Contratação que está na condução do certame, precisando
julgar o recurso e as contrarrazões, com prazo de encerramento da decisão final em 24/12/2025. Seguem o recurso e as
contrarrazões para análise quanto ao ponto específico.

Atenciosamente,

Coordenadoria de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia/IFS 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp116.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp214.htm#art543

